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INCLUI o ÂRT. 183 NÂ LEI ORGÁNICA DO ML]NICÍPIO

oE Tx:,trrvgó, pAR t ADorÁi No pRocESSo

LEGrsr-{Two onçam,N'rÁmo MUNrcrpAL As

EÀ{END,\S IMPOSITIVAS INDIVIDUÂIS DE

I'EREÂDORES.

À MESA DTREToRÁ Do PoDER LEcrsráTrvo MUNICIPAL DE TÁcArlffiôPE, por

meio dos poderes conferidos pela Lei Orgânica NÍunicipal, cm consonância com as

imposiçôes do scu Regimento Intemo, submete à deliberação do douto Plenário, o seguinte

Projeto de l'lmcnda à L,ei ()rgânica:

Ârt. 1" A Lei Otgânica do Município de Tacaimbó passa a vipprar acrescida do Att
183 com a seguinte redação:

Art, 183. Ii obrigatória a execução orçamcnlária e financeira da

programação inclúda pxrr emendas individuais do Ixgislativo Municipal

ao Proieto de lri Orçamenrfuia Anual (I-OA).

§ 10 A programação incluída por emendas de vereadores ao Proieto de t,ci

Orçamentáú Anual scú aprovada no limite de 1,55% (um inteiro e

cinquema e cinco ceotésimos pxrr cento) da receita corrente líqúda do

projeo encaminhado pekr Executivo N{unicipal, devendo a metade dcsse

perceatual ser destinado a açôes de sen'iços púbLicos de saúde.
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§ 40 Âs ernendas imgrsitivas previstas no § 1" deste a«igo, deverão ter

fraçôes igualitárias enÍe os vcreadores.
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§ 20 Â execuçâo do montante destinado a ações de serviços públicos de

saúde previstos no § 
.lo, inclusive custeio, seÍá compuada para os Íins do

inciso I do § 2'do art. 198 da Constitu(âo Federat vedada a destinaçào

para pagamento 'de pessoal ou encargos sociais.

§ 30 Fica obrigatória à execução orçamentáú e lrranceira das

programaçôes a que se refere o § lodeste artigo em montante

correspoodente aos percentuais ali ptevistos da rcceita corrente liquida

redizada to exercício antedor, conforme o disposto no § 9o do art. 165

da Constituiçâo Federal.
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§ 50 À programação oçamentária prcvista no § 1o deste artigo, não será

de execução obrigatóú oo caso de imPedimento de otdem técnica, na

forma do § 6" deste artigo.

§ 6o ()s restos a pagar poderào ser considetados para fios de cumprimento

da execução hnanceira prevista no § 1o deste anigo, até o limite de 1%

(um por cento) da receita corrente lÍquida realizada no exercício anteti()r,

§ 70 Caso seia verificado que a rccstimativa da receita e da despesa poderá

resultar oo não cumpdmento da meta de resultado fiscal esabelecida oa

l-er de Diretrizes Orçamen!átias, o montante previsto no § 1'deste artigo

poderá ser reduzido em Êté a meômÂ propotção da lirniteção incidente

sobrc o conjunto das despesas discricionárias.

§ 80 À l,ei de Diretrizes Otçamentárias disporá sobre mecanismos

institucionais de aprimoramento e raciooalizaçào de execução dos créditos

de que üata o caput, esFcialmente:

I - limites à alteraçôes propostas Pelo autor da emenda, em razão de

critérios de conveniêocia e oportunidade;

II - prazos e condições para indicaçâo e saneâmento dos impedimentos

de ordem técnica.
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